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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA RubricaCL

cfó, Sàfioifc e

OF N" 06/2016

Boca da Mata, 20 de janeiro de 2016.
A Sua Excelência o Senhor
Gustavo Dantas Feijó
Prefeito do Município de Boca da Mata
Assunto: Solicita a contratação de produtora de eventos musicais para comemoração das
festividadescarnavalescasdesla Cidade.

Senhor Prefeito,
Solicitamos autorização para contratação de empresa produtora de eventos

musicais, que trabalhe com as seguintes bandas:SAIA RODADA - TRIO SAIA ELETRICA,

NO PALCO BATUKETÁ, MÁRCIA FREIRE - TRIO MÁRCIA FREIRE, NO PALCO

BATHIDA BLACK, CHICANA - TRIO CHICANA, NO PALCO Dlí HARÉM, JAMMIL

- TRIO JAMMILE UMA NOITES, NO PALCO BARABABAZ,acompanhando as matines

com os blocos da cidade as bandas: BORABORA, BEIJO NA BOCA (com três batidas) e

BREGA LIGHT, para a reali/ação das festas carnavalescas que acontecerá nos dias 06 a 09 de

fevereiro de 2016e nodia 14de fevereiro a ressaca carnavalesca no Distrito do Peri Peri com a

banda SELVA BRANCA, festa cultural de tradição munic ipa l de grande reconhecimento pela

população, que proporciona alegria e animação aos participantes, além de empregos indíretos

para o pessoal da nossa cidade.

Justificamos o interesse da contratação dessas bandas pelo fato delas serem conhecidas

pela população e por animar multidões através de seus embalos carnavalescos o que as

consagrou pela opinião pública.

Informamos que para agilizar o processo tomamos a in ic ia t iva de realizar pesquisa de

preço, feito por servidor desta Secretaria, cujo valor c de R$409.000,00 (quatrocentos e nove

mil reais), conforme orçamento em anexo. A empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA

ME, CNP.I n"13.230.332/001-04, atendendo as necessidades da Administração, por ser

empresário exclusivo que trabalha com as referidas bandas, nas datas e horários previstos para

programação da festa carnavalesca.

Respeitosamente.

da Costa

Secretário M u n i c i p a l d e R s p n r t e e Lazer
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LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS EM GERAL
PALCOS, CAMAROTES, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS

Para: Prefeitura Municipal de Boca da Mata.
Prefeito: Gustavo Dantas Feijó
Evento: Festividades Carnavalesca 2016
Data: 06 á 09 de Fevereiro de 2016

PROPOSTA

Prezado Senhor,
Venho através desta, apresentar nossa proposta para Festividades

Carnavalesca com as Bandas Abaixo:

INTENS.

• SAIA RODADA R$ 60.000,00
• BATUKETÁ- -—R$ 8.400,00
• MÁRCIA FREIRE- ~R$ 70.000,00
• BATHIDA BLACK - -R$ 9.600,00
• CHICANA- R$ 90.000,00
• DU HARÉM - —R$ 9.600,00
• JAMMIL UMA NOITE R$ 105.000,00
• BARABABAZ- —-R$ 8.400,00
• BORABORA- R$ 8.400,00
• BEIJO NA BOCA —R$ 14.400,00
• BREGA LIGHT- —R$ 7.200,00
• SELVA BRANCA R$ 18.000,00

Rio Largo - AL, 20 de Janeiro de 2016

sandro deA/asõznc^os Santana
RQ/20000Ó1006^66 SS P/AL

CPF: 010.212.944-46

A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME - CNP|: 13.230.332/0001-04 - C.M.C.: 1001
Conj. Chico Mendes, Qd. C2, N9 43 - CEP: 57100-000 - Pref. António Lins de Sousa - Rio Largo - Alagoas

TEL: (82) 9107 9203 / 9623 6094 / 8727 9060 - E-mail: estruturassantana@gmail.com
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20/01/2016 Comprovante de Inscrição e de Siluação Cadastral - Impressão

Receita Federal Rubri

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.230.332/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2011

..lOME EMPRESARIAL
. DE VASCONCELOS SANTANA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ESTRUTURAS SANTANA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
CJCHICO MENDES

CEP

57.100-000
BAIRRO/DISTRITO
PREF. ANTÓNIO LINS DE SOUSA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ialex_vsantana@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

N.IUI KM COMPLEMENTO

43 QUADRAC 2

MUNICÍPIO
RIO LARGO

TELEFONE
(82) 8727-9060 / (82) 8727-9060

'
AL

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/02/2011

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/01/2016 às 16:26:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagiria.asp l .'





20/01/2016 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

?• SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

% SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Rubr«

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: - REGULAR

CNP J : 13230332000104

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a

presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 12:06:15 do dia 20/01/16

Válida até 20/03/2016.

Código de controle da certidão: 39DO-B51A-9920-64E9

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do
endereço htLp://wwww.seCaz.ai.gov.br/certiddo.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl 03.sefaz.al.gov.br /certidão/ l l
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20/01/2016

t

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. DE VASCONCELOS SANTANA • ME
CNPJ: 13.230.332/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a1 a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:42:08 do dia 19/12/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/06/2016.
Código de controle da certidão: 92A0.5180.AF67.2E2F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i i
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20/01/2016 https://www. sifge.caixa.gov .br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir Papel .asp?VARPessoaMatriz=18265458&VARPcssoa=18265458&VARUf=AL&

IMPRIMIR

t

^BW J^^^m ™ ^Bk J^^^^l
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13230332/0001-04

Razão Social: A DE VASCONCELOS SANTANA
Nome Fantasía:ESTRUTURAS SANTANA
Endereço: cj GURIATÃ 6 QUADRA BS / TABULEIRO DO PINTO / RIO LARGO

/ AL/ 57100-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/01/2016 a 06/02/2016

Certificação Número: 2016010806072039230244

Informação obtida em 20/01/2016, às 16:19:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz^18265458SVARPessoa=18265458&VARUf=AL&VARIns... 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

*

Nome: A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13 .230 .332 /0001-04
Certidão n° : 12342066 /2016
Expedição: 20 /01/2016, às 1 3 : 0 4 : 3 3
Validade: 17/07/2016 • 180 (cento e oi tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e que A. DE VASCONCELOS SANTANA ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.230.332/0001-04, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de ju lho de 2011, e
na Resolução Adminis t ra t iva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados cons tan tes desta Cer t idão são de responsabilidade dos
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) dias
a n t e r i o r e s à da ta da sua expedição .
No caso de pessoa jur id ica , a Cert idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l ia is .
A aceitação desta cer t idão condic iona-se à ve r i f i cação de sua
a u t e n t i c i d a d e no por ta l do T r ibuna l Super io r do T raba lho na
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do B a n c o N a c i o n a l de Devedores T raba lh i s t a s cons t am os dados
necessár ios à i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u r íd i cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j u d i c i a i s t r aba lh i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f i rmados perante o Minis tér io Público do
Trabalho ou Comissão de Concil iação Prév ia .
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

DESPACHO

PROCESSO: N^ 120008/2016

De ordem: encaminhe a Secretaria de Finanças para informar

dotação orçamentaria em seguida a Comissão Permanente de Licitação

para os fins devidos, após a Procuradoria Geral do Município para análise

e parecer, retornando.

Boca da Mata, 20 de Janeiro de 2016.

Magda Cristina
Chefe de Gabinete da Pré

a de Omena Sampaio
rã Municipal de Boca da Mata.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA

PROCESSO NS 120008/2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes e La^er Promoções e Juventude

ASSUNTO: Solicita autorização para contratação de Produtora Musical para festividades

carnavalescas 2016

VALOR TOTAL : R$ 409.000,00 (Quatrocentos e Nove Mil Reais)

Informamos que a referida despesa correrá por conta da unidade orçamentaria:

16.1212.2029 (Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude - Real ização

( s t 1 l ventos Festivos, Esportivos e outros entretenimentos no Município) e 3390.39 (Outros

serviços de terceiros pessoa jurídica) do Programa de Trabalho da Secretaria Municipal

in teressada, e que existe previsão orçamentaria e financeira.

A Comissão Permanente de Licitações para providências evoluindo à Procuradoria

Geral do Município para análise e parecer, retornando ao Gabinete do Prefeito

Em 20 de janeiro de 2016.

VArrtonio Thiago Mel chá

Sec. Planejamento e Finanças

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N^1 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeituro_bm@hotmail.cotn





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA

MATA

PORTARIAM0 082/201S

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições iegais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo peto menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam:

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza aluarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art 4°. Esta Portaria entrará em vigofhlr̂ ata da sua,publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boda da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015,

' -•

.'.~ •.

GUSTAVO DANTAS FEIJÓ
PREHEITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
de março de 2015.

FERNANPO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

^
RUA ROSAIVO PINTO DÂMASO IW224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL; bocamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA ™..,™

de£«tt*áe* BOCA-MATA
Mais tia baldo por você

PROCESSO N° 120-008/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude
ASSUNTO: Contratação de atrações artísticas paro a realização dos festejos do Ca

Termo de Declaração de Inexiaibilidade de L/c/focõ

Por esfe Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos que a
seguem, pelo que, certifica-se conter nos aufos fodos os elementos necessários ao pleno
atendimento do disposto no artigo 26 da Lei n° 8.666/1993.

Ato contínuo, face ao contido nos autos, a Comissão Permanente de Licitações
declara a inexigibilidade de licitação, fundamentada no Art. 25, inciso III, da Lei Federal n°
8.666/93, para a confrafação direta, sem licitação, de atrações artísticas através de
empresário exclusivo, em favor do Empresário Exclusivo - A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n° 13.230.332/0001-04, no valorglobal de R$ 409,000,00 (quatrocentos e
nove mil reais), para a realização dos festejos de comemoração do Carnaval/2016, a ser
realizada nos dias 06, 07, 08, 09 e 14 de fevereiro, conforme proposta apresentada.

Desfarte, a regularidade fiscal e trabalhista prevista no artígo 29 da Lei 8.666/93,
deverá ser comprovada pela potencial contratada quando da apresentação das notas fiscais
relativas à prestação dos serviços, condição indispensável para a realização do pagamento,
conforme exigência devidamente contida na minuta de contrato elaborada.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para, se de acordo,
emitir Parecer Jurídico favorável a contratação e proceder a análise da minuta de contrato
anexa, nos termos do Art. 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei 8.666/93.

Em seguida, sigam os autos à apreciação do Chefe do Executivo Municipal para a
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE, nos termos do artigo 26 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

CPL em 02 de fevereiro de 20 i ó.

Bergson Araujoueite
President/!

RUA L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102, C E N T R O . BOCA DA M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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PROCESSO N° 120-008/2016

CONTRATO N° 120-008/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOGA DA MATA/AL, E O
EMPRESÁRIO EXCLUSIVO - A. DE VASCONCELOS
SANTANA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL com sede-"ftfií Rua Rosalva.Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPJ sob o ff 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasBeíro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa A. DE VASCONCELOS
SANTANA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 13.230.332/0001-54. com sede no Conj. Chico Mendes,
Qd. C2, n° 43, Pref. António Lins de Sousa, CEP 57.100-000, no Município de Rio Largo/AL, neste ato
representada pelo Sr. Alexsandro de Vasconcelos Santana, portador da Cédula de identidade n°
2000001006856 SSP/AL e CPF n°. 010.212.944-46, tendo ©m vista o que consta no Processo n° 120-
008/2016, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, 9 demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mâcjiante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLAUSULA PRIMEIR

1.1. O contrato fern:. corno;-^bjeto a atrações artísticas para a realização dos festejos de
comemoração do Carnaval/2016 do nosso município a ser realizado nos dias 06, 07, 08, 09 e 14
de fevereiro, conform^estabetecídos na proposta de preços ofertada pela Contratada.

o presente contrato, independentemente de transcrição, o Processo n° 120-
008/201 óe a PropCSÍWda CONTRATADA.

2. CLAUSULA SEG DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS

2.1. O serviço deverá ser realizado conforme quantidades discriminadas nos pedidos de
fornecimento.

2.2. O prazo de início dos serviços será imediato, a partir da solicitação.

Processo n° ! 20-008/2010
Contrato n° 120-008/2016 í /M
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Executar os serviços, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

BOCA MATA
.̂ ^M«r * r .' .

3.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totaí ou em parte,
imediatamente após o seu surgimento, os serviços efeíuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
Administração;

3.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisqú@fl4o:nos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou:g terceiros;

3.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica^.. cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

3.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

3.1.A. Não permitir a yfilizaçao de qualquer trapafho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.7. Manter durante todq p vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;

3.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcofitratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas:^?.

3.1.8. Arcar cljta r̂f ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos dQrsua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

Processo n" 120-008/2016
Confraíon0 I20-OOS/20IÓ 2/11
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4.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contrataa^possq
serviços;

penhor seus

4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

4.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfo^ões no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçã rviço, na forma do contrato;

4.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, ;tqcJas as .condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação.

5. CLAUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACElTACÃQ^&Q OBJETO

5.1. Os serviços serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir do início da prestação dos serviços, para efeito de verificação
da conformidád^ com as especificações constantes da proposta.

b. Definitivamente, a{3Ós a verificação da conformidade com as especificações
constantes cia proposta e sue consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no

de ReferJicia.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro^tap prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo -Fio dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo
com as especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ 409.000,00 (quatrocentos e nove mil reais).

Processo n" 120-008/20/6
Confrafo n° I20-008/20/Ó 3/1
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6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas oraTftoTtãs diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993^^

f /^^
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, par^LJins /̂e inscrição
em restos a pagar.

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

^^^Hk »

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.2.2. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista prevista no artigo 29 da Lei n"
8.666/93, é condição indispensável para a realização do pagamento.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado efuntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

Processo n° 120-008/2010
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8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que cons
bancária para pagamento.

mitida a ordem

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x V P

EM = Encargos Moratórias a serem acre^eia^fcLO valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

-
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data Mie-prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

vp = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA DQ PR£CO

9.1. Os preços são fixas e ir laveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DQTACÀQ ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos ^pnsignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: xxxxxxxxxxxxxx.

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11. l. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessárip -para o

Processo n° 120-008/2016

Confrofon0 120-008/2010 5/1 f
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acompanhamento e controle da execução do contrato.

"V^ *•*' ^V >*

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reawz^^èspfefísabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co~responsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pelo disciplin
1993.

artigo 65 da Lei n° 8.666, de

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
excedera limite de" 25% (vinte é cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZI - DAS INFRAÇÕES E 0^ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraçôp adrYfln8fra.tiva, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993. a CONTRATADA que,
no decorrer da contratação: ™

13.1.1. Inexecutartotal ou pare ialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. ComOCrtar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no contrato.

Processo n° 120-OOS/201Ó
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13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discrimin
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

M ATA
ai i ira ba lho poi você

cará sujeita, sem

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cê
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 [tri

atraso

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre O valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da
Mata/AL, pelo prazo de até dois anos;

J
c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de tfclfar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento/de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de Jnidoneidade ppra licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais quej

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

Processo n° 120-008/2016
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13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos idos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantiaiou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente

13.6.1, Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçõoteriviada pela autoridade

A

competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo cffroytras mediçlas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do pfêSente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
l 7 7 O.

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas corvtratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1,2. o cumpri guiar de ctâtísulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão, do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da çonclusão-do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administraçal|F

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
ouírem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Processo n" 120-008/2016
Confrafon0 120-008/2016
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14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anota
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

forma do § 1

14.1.7. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrut
que prejudique a execução do Contrato;

ONTRATADA,

14.1.12. razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que astá subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei nw 8.6^6, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordsm escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou..parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito"d© optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

í. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeaitiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descurnprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas

Processo n° Í20-008/20/Ó
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cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, descfeTJuelhaja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

.V ~* ^^ m14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas clausulas 14.1.12 a N.1.16, sem que ha}a culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contratoaté a data darescisão,

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizaçoes a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão cteverá indicar, conforme d Caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pqgamentos já^l^tuados e ainda devidos;

\. Indenizaçoes e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de
1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
correlatas, quê' fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas
transcrições.

Processo n" 120-003/2016

Confrafo n° 120-008/2016 IO/1





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

U. CLAUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Ala
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisque
presente Contrato.

canVexclusão de
luestões oriundas do

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após Ifcío e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em Q2 fduas);vieas, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXXX de XXXX

GUSTAVO DANTAS FEIJÓ - PREFEITO

Pela CONTRATANTE

A. DE VASCONCELOS SANTANA.* ME

Pela CONTRATADA

ANEXO DO CONTRATO N° 120-008/2016

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a Prefeitura Municipal
de Boca da Mata/AL e a empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME, cujos itens e respectivos
preços estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face do que consta do
Processo Administrativo n° 120-008/2016.

Processo n" 120-008/2016
Contrato n° 120-008/2016 M/l





CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento particular, eu, ANTÓNIO ALVES DA SILVA, portador do
R G : 1.332.227 SSP-RN e CPF 791.638.744-15, representante da empresa SAIA
RODADA PROMOÇÕES ARTÍSTICA, com sede na RUA CAPITÃO BENTO, 16,
CENTRO, CARAÚBAS-RN, CEP: 59.780-000 detentor exclusivo dos direitos de
apresentação artística da banda SAIA RODADA em iodo território nacional, concedo
poderes a A DE VASCONCELOS SANTANA - ME localizada n No Conjunto Chico
Mendes N° 43 - Bairro António Lins de Sousa , Rio Largo - AL , inscrita no
CNPJ: 13.230,332-0001-04, nesse ato representada peto Sr. ALEXSANDRO DE
VASCONCELOS SANTANA , portador do CPF: 010,212,944-46 , e RG
:200.0QO,685.6 SSP/AL tem a EXCLUSIVIDADE na apresentação da banda SAIA
RODADA NA CIDADE DE BOCA DA MATA NO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2016

Por ser verdade, firmo o presente.

CARAUBAS 22 DE JANEIRO DE 2016

SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTÍSTICA LTDA

CNPJ:05.323.996.0001~90

FRANCISCO EUGÊNIO ALVES DA SILVA

CPF: 625.963,734-91

www.saiarodada.com.br O^aianodadaoficãaL ,
www.saiarodadaxorn.br O saiaroaaaaorRna
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Rua Jornalista Augusto Vaz Filho-499
Pinheiro, Maceió-AL

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento jurídico particular, eu .ALEXANDRE MAGNO ALVES PESSOA, RG n°

1.087.024 SSP/AL, CPF/MF n° 894412224-53, residente/domiciliado na Rua Jornalista Augusto Vaz

Filho, n° 499, bairro: Pinheiro, nesta Capital, reconhecido pelo nome artístico de BANDA BATUKETA

de acordo com o art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações)

e alterações posteriores, para todos os fins de direitos e obrigações, concede a presente CARTA DE

EXCLUSIVIDADE à empresa A DE VASCONCELOS SANTANA-ME,CNPJ/MF n° 13.230.332/0001-04.

sediada no CONJUNTO CHICO MENDES,43-BAIRRO-ANTÒNIO LINS DE SOUZA-CEP-57.100-000,

através de seu representante legai ALEXSANDRO DE VASCONCELOS SANTANA, portador do

Registro Geral N°200.000.100.685-6 SSP-AL e com o CPF/MF 010.212.944-46, situado no Conj, Santa

Rosa, Rua B -N° 6, Bairro Tabuleiro do Pinto - Rio Largo-AL é representante exclusivo desta banda

no dia 06 de Fevereiro de 2016 na cidade de BOCA DA MATA -AL

Boca da Mata, 21de Janeiro de 2016

CPF-894.412.224^3
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Maceió a 3. de.oJ de20*é
Em test° j ' da verdade.

Aldacy Costa Moreira da Silva
J>/0«CÍ.il
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CONTRATO

CONTRATO que fazem entre si, ALEXANDRE MAGNO ALVES PESSOA, RG:

1.087.024/SSP-AL, CPF: 894.412.224-53, Representante legal da Empresa C.A. PESSOA-ME

residente em Maceió, Alagoas, doravante designado de CONTRATADO e, de outro íado: Constantino

Sobral Tsangaropulos Endereço: Rua Santa Luzia 143 Barra Nova - MarechalDeodoro/ Al u

neste ato representado por ^ MESMA

Cidade; M.Deodoro Estado: AL CPF: 388.515.634-20 RG: 2612330

mail constaDroduart(®hotmail.com Telefone: 82 999546511

doravante designado de CONTRATANTE.

CLAUSULAS CONTRATUAIS

1. O CONTRATANTE contrata a BANDA BATUKETÁ, para apresentação musical:

a) Tipo de evento- SHOW

b) Data do Evento- 17 DE FEVEREIRO DE 2015

c) Local do Evento- Corurioe/AI

V *

d) Inicio; 22:00hs Duração: 02:00hs

e) Valor do contrato: R$ 5.000.00

serem pagos nas seguintes condições:

0% no ato da assinatura deste contrato, e os 50% restantes antes do evento.
: 1- APÓS A DURAÇÃO DO EVENTO SERÁ COBRADA TAXA EXTRA POR CADA % HORA DE

ATUAÇÃO, SENDO O VALOR DIVIDO PELO PREÇO ACIMA CITADO.
2- O CONTRATANTE SE RESPONSABILIZARÁ POR QUALQUER TAXA RELACIONADA À

NOTA FISCAL, SENDO O VALOR DO CONTRATO AQUI ESTIPULADO COMO VALOR FINAL.

RESPONSABiLIDADES DO CONTRATANTE

2. Todos os impostos de Lei que possam vir agravar ónus do presente CONTRATO, no preço acima

estabelecido.

2a. Alvarás de Licença e Direitos Autorais

2b. Durante a apresentação a banda terá direito a água e refrigerantes.

2c. Hospedagem (Com condições apropriadas) para is pessoas SIM ( ]NÃO(X) ;

2e. Refeição para 15 pessoas, antes ou após o evento. SIM ( x) NÃO { )

2f A paralisação do espetáculo em virtude da falta de energia ou tumulto no recinto, \

contratado fica isento de e no direito de recebimento integral do CONTRATO
-

O

CONTRATANTE TESTEMUNHA
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RESPONSABIL1DADES DO CONTRATADO

3. Transporte: SiM ( X ) NÃO ( )

3a. Som: SIM ( ) NÃO ( x )
3b. iluminação de palco: SIM ( ) NÃO (x) estrutura metálica; SIM ( ) NÃO (x )
3c. Fornecer as notas contratuais da referida atração acima contratada, quatro dias antes da data~da"
apresentação.
3d. Começar e terminar sua apresentação no horário previsto neste CONTRATO.
3e. A escolha do repertório, baseado no axé
3f. Todo o equipamento referente à batuketá é de uso exclusivo. Em hipótese alguma será
cedido para o uso de terceiros sem autorização do responsável.

OBSERVAÇÃO:

Estipula-se a multa de 50% do valor deste CONTRATO, pelo não cumprimento das Cláusulas, acordando,
desde já, o prazo MÁXIMO DE 90 (Noventa) dias antecedentes ao evento, para uma eventual desistência,
revertendo-se desde já em favor da parte prejudicada, salvo em caso de calamidade publica ou luto oficial
decretado por autoridade competente.

t Q CONTRATADO SE RESERVA O DIREITO DE;

4. Não permitir nenhum ou qualquer tipo de registro de seus shows no formato AUDIO sem autorização;
4a. O figurino a seu gosto. Desde que não fuja a qualidade e nem a originalidade do evento.
4b. Cancelar o contrato a qualquer momento, caso não venha a ser depositado o pagamento final em sua conta
corrente (Parágrafo l. e) um dia antes da apresentação, ficando isento de devolução dos 50% adiantados.
4c. Não aceitar transferência de data, já que possível transferência acarretará na desistência de reserva para outros
eventos. H, numa eventual transferência, fica isento de devolução dos 50% adiantados, sendo a outra data tratada
como um novo contrato, salvo em caso de calamidade pública ou luto oficial decretado por autoridade competente.
4d. Não acompanhar, nem emprestar instrumento a outros músicos que venham a se apresentar durante o evento
contratado.
4e. Ter um locai reservado durante o evento:
4f, Não permitir a exposição de telão com clipes simultaneamente com a apresentação da BATUKETÁ podendo a
mesma se reservar o direito de para até o término do clipe.

Í
DE ACORDO

rONTRATANTE e CONTRATADO, por se acharem de acordo, elegem desde já o fórum da Cidade
de Maceió, com exclusão de qualquer outro por mais especial que seia. para dirimirem questões
jurídicas oriundas deste CONTRATO e que não sejam resolvidas amigável ou administrativamente,
devendo processar-se as ações, peia forma sumaria ou executiva, se cabível.
5a. Esta nota CONTRATUAL está firmada em 02 (duas) vias de igual teor, que só será valida com a
assinatura de CONSTANTINO SOBRAL TSANGAROPULUS ou pessoa expressamente autorizada pelo
mesmo, bem como qualquer sinal de adiantamento só será valido com recibo competente do mesmo
que dará validade ao contrato.

10 deFevereiro de2015
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XLUJIVIDADE
Pelo presente instrumento particular de diretos e obrigações de um lado

Sra. MÁRCIA MARIA DE SOUZA FREIRE pessoa fisca portadora do RG -

952.303-SSP\BA CPF 326960865-91 doravante denominada ARTISTA.

MÁRCIA FREIRE E BANDA representada aqui peia empresa A DE

VASCONCELOS SANTANA-ME (ESTRUTURAS SANTANA) NUMERO DE

INSCRIÇÃOrCNPJ 13.230.332\001 -04 .Sediada na rua Pref. António Lins

de Sousa 43 quadra C, CEP 57.100-000 cidade de Rio Largo ALAGOAS.

Aqui representada por Alexsandro de Vasconcelos Santana

RG.2000001006856 ALAGOAS,CPF. 010.212.P44-46, residente na rua

Tab.DO Pinto rua B Conjunto Santa Rosa,CEP 57100-000 Rio Lago

Aiagoas, representante legal

ALEXSANDRO DE VASCONCELOS SANTANA aqui sendo representante

direto da artista MÁRCIA Freire no show de trio na cidade de Boca da

Mata em alagoas, no dia 07 de fevereiro de 2016, as 21.30hs

Obrigação do representante ALEXSANDRO DE VASCONCELOS SANTANA

Aqui como representante legal da data do dia 07 de fevereiro de 2016 no

show de trio na cidade de Boca da Mata em Alagoas

Obrigação da artista MÁRCIA FREIRE e BANDA.

Márcia Freire compromete-se a realizar umn apresentação artística na

cidade de Boca Da Mata no dia 07 de fevereiro de 2016 ás 21.30

Mediante ao cumprimento das cláusulas estipuladas no contrato.

O não cumprimento das cláusulas, dá o direito ao cancelamento do show

e o ressarcimento das despesas da mesma decorrente a quebra de

contrato, para ambas as partes

ARTISTA MUSICAL

I í l 21
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000002
Data e Hora de Emissão
04/08/201518:14:29
Código de Verificação:
ZKHffl-DMIM

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
21.629.710/0001-83 613,772/001-60
Nome/Razão Social.
PKS PROMOÇÕES E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA - ME
Endereço'
Rua Êdístio Ponde 363 , EDIF: EMP TANCREDO NEV - STIEP - Salvador - CEP: 41770-396 - BA
E-mail
pksproducoesiapol.com.br
TOMADOS DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social.
EMPRESA DE TURISMO DA BAHIA S.A - BAHtATURSA EM LIQUIDAÇÃO
CPF/CNPJ Inscrição Municipal
15.225.014/0001-80 019.221/001-18
Endereço
Ave Simon Bolívar O
E-meil

: CENTRO DE CONVENÇÕES ARMAÇÃO - Salvador - CEP: 41750-230/BA

DISCRIMINAÇÃO PÔS SERVIÇOS
Contrato paca aquisição de apresentação artística da cantora Mareia Freire no período de 17/02/2015 durante
o Carnaval 2015 que aconteceu no município de palaeiras-fla

VALOR TOTAL DA NOTA = R$60.000,00

CNAE

9001902 - Produção musical

Item da Usta de Serviços

01207 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais « congéneres.

Valor Total das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$): AJfquou (%).

60.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor iNSS (R$J Valor PIS (R$) Valor COFINS (K$) Valof IR (R$) Valor

0.00 0,00 0.00 0.00

Valor do ISS (R$); Crédito Nota Salvador (R$).

5,00% 3.000.00 0,00

CSLL(R$) Outras Retenções (RJ) Valor Uquido(Rf)

0.00 0.00 60,000,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006,
- 0 ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador
- Esta Nota Salvador não gera crédito
- COMPETÊNCIA 08/2015 (mês/ano)
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Avenida Governador Afrânio Lajes 80 Condomínio Vale do Soí Bairro
Cambona CEP, 57017-225 Maceió/AL Fone (82) 98854-4982/99944-3365

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

t

Eu Daniel Bruno Barreto Santos, Brasileiro, Solteiro, portador do
CPF: 011,735,625-59 e RG: 3423521-3 SSP/SE, residente e domiciliado na
Avenida Governador Afrânio Lajes, n. 80, Condomínio Vaie cio Soí, Bairro:
Cambona, na Cidade de Maceió/AL, representante da Banda BATHIDA
BLACK, declaro para os devidos fins que se fizerem necessários que a
empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME, cadastrada na Receita
Federal sob o CNPJ: 13.230.332/0001-04, iocaíízada no Conjunto Chíco
Mendes, n. 43 - Bairro: António Lins de Souza - CEP: 57.100-000 - na
Cidade de Rio Largo/AL, através do seu representante legal Atexsandro de
Vasconcelos Santana, portador do Registro Geral n. 200.000.100.685.6,
SSP/AL e com o CPF/MF 010.212.944-46. situado no Conjunto Santa Rosa,
Rua B, n. 6, Bairro: Tabuleiro do Pinto, na Ctdade de Rio Largo/AL, é
representante exclusiva desta Banda no dia 07 de Fevereiro de 2016, na
Cidade de Boca da Mata/At.

Maceió/AL, 21 de Janeiro, de 2016

Daniel Bruno S, Santos
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A PREFEITURA DE JAPARATiNGA - AL

Sr.: NEWBERTO Local.: JAPARATINGA

SEGUE CONFORME PEDIDO .

CARVAL MUNICÍPIO DE JAPARATINGA

PERÍODO DE 01 DE MARÇO DE 2014 A

04 DE MARÇO DE 2014.

BANDAS

APRESENTAÇÃO DA BANDA PLAYBOÍZADA

COM DURAÇÃO DE 02 HORAS DE SHOW

VALOR

R$ 7.500,00

APRESENTAÇÃO DA BANDA RAGAZZO

COM DURAÇÃO DE 02 HORAS DE SHOW

R$ 7.500,00

APRESENTAÇÃO BANDA NUKA MEL

COM DURAÇÃO DE 02 HORAS DE SHOW

RS 18.000,00

APRESENTAÇÃO DA BANDA BARABABAZ

COM DURAÇÃO DE 02 HORAS DE SHOW

RS 17.800,00

APRESENTAÇÃO DA BANDA TOME O HIT

COM DURAÇÃO DE 02 HORAS DE SHOW

R$ 6.000,00

APRESENTAÇÃO DA BANDA A MAQUINA

COM DURAÇÃO DE 02 HORAS DE SHOW

R$ 7.500,00

APRESENTAÇÃO DA BANDA NA PRESAO

COM DURAÇÃO DE 02 HORAS DE SHOW

R$ 7.200,00

APRESENTAÇÃO DA BANDA BATHIDA BLACK

COM DURAÇÃO DE 02 HORAS DE SHOW

R$ 16.500,00

APRESENTAÇÃO DO DJ . GUGA. NOS 04 DIAS DE EVENTO

COM SUA TENDA ELETRONICA NA ABERTURA DA NOITE DE

CARNAVAL NOS INTERVALOS DAS BANDAS .

22.000,00

RS 110.000,00
VALOR DE SERVIÇO NO PERÍODO DE 04 DIAS DE EVENTO COM BANDAS R$ 110.000,00 ( Cento e dez mH

reais)

Maceió 24 de janeiro de 2014

f Uonáthan Robert Messias Davíno da Silva /

Cpf; 014.529.804-38

J R M D DA SltVA - JMÊ / BIZZU ENTRETENIMENTO escrito sob n° de cnpj : 17.414.231/0001

- 44 . com endereço na Rua br. Zeferino Rodrigues, 835 Poço Cep: 57.030-080 - Maceió/AL

FONE : (82) 8815 - 6618 / 9692-3047
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DÊ SERVIÇO - NFS-e

Código Verificação RPS Número do RPS

Numero da Nota

11

Data e Hora de

10/03/201413:02:27

Código de Verificação

611612138

Dados do Prestador de Serviço

CMPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

Município

17.414.231/0001-44

J R M D DA SILVA - ME

RUA DOUTOR ZEFERINO RODRIGUES ,835 - PAJUÇARA CEP: 57030-
081

TMCEIO

Inscrição 901377833

Telefone: 82 7755 836

UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Éazão

ndereço:

Município

12.247.946/0001-36

PREFEITURA DE JAPARATINGA

PRAÇA NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS ,0 -

JAPARATINGA

Inscrição

Email: prefeitura@pmjaparatinga.com.br

CENTRO CEP: 57950-000 Telefone: (82)3231-1 1 13

UF: AL

Código do Serviço / Atividade
12.07 / 9001902 - Produção musical

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 3/2014

'ALOR REF. A CONTRATAÇÃO DE BANDAS PARA EVENTO CARNAVALESCO NO MUNICÍPIO DE JAPARATÍNGA-AL NO PERÍODO DE 01 DE MARÇO
E 2014 A 04 DE MARÇO DE 2014.

BANDA : PLAYBOIZADA / RAGAZZO / NUKA MEL / 8ARABABAZ / TOME O HIT / A MAQUINA / NA PRESÃO / BATHIDA BLACK DA BAHIA / DJ GUGA .

DADOS BANCÁRIO PARA DEPOSITO : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
AG: 1106
OP: 003
C : 2960-6
AVORECIDO: A JRMD DA SILVA - ME COM CNPJ : 17.414.231/0001-44

PIS (R$) COFtNS (R$) IR {R$} INSS (RS) CSLL <R$)

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (RS)

Valor Total da Nota
110.000,00

Valor Líquido da Nota Base de Cálculo (R$) Allquota (%) Valor do ISS (RS) ISS a Reter

110.000,00 110.000,00 J 0,00 () Sim (X) Não

Opção Simples Nacional

1-Sim

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE

Secretaria de Planejamento e Finanças
Departamento de Tributos e Arrecadação • DAT

CNPJ: 34 925 206/0001-44

Rod Penmetral Norte s/r - Centro
CEP 68 997-000 - Porto Grande / Amapá

Destinatário/' Hrma

Firma PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE
C N P J n o 34.925.206/0001-44
Endereço RODOVIA PERIMETRAL NORTE, S./N°

NOTA FISCAL DE SERVIÇO AVUÍ

Data de Emissão 01/09/2014 N.° 3701

Dados do Contribuinte Sr fa}
BANDA CHICANA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

" 09,490.195/0001-70
RUA: PROFESSOR CARLOS,79

ALAMEDA SI fOPING
SALVADOR

SERIE ÚNICA

Bairro CENTRO C.dade/UF PORTO GRANDE / AP

Histonco dois} Serviço(s)

REF. APRESENTAÇÃO DA BANDA MUSICAL CHICANA NO XXIII FESTIVA DO ACABAXI, NO DIA 13 DE
SETEMBRO DE 20H.

Quant. Discnrnnaçâo dos Servços Unitário "otal
1 70000.00

Dados Bancãno / Agência '' Conta

Emrtfoo por PORTO
\tROX (te*!* o.. i '

Valor dos Serviços RS

Total ao ISS a Recolher RS

Alíquoía ISS (%) 5

70,000,00

3500.00





PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE G
- v- 1 ÍÍ.W

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

ESTÃO FAZENDÁRIA

DE SERVIÇOS - NF-e

n. .í. : 1£
''UQriGQ— -

Número da Nota -^
42B

Número RPS

Data de Emissão
11/02/2015

Código de Verificação

LJ4OI4MN4Q

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 07.993.402/0001-83 Insc. Est: 15.253.195-5 Insc. Mun.: 308359

Nome/RazãoSocial: G M FEITOSA LTDA- ME

Endereço: FL FOLHA 27, 0 QD.01 LT. C-01 SL.05 - NOVA MARABÁ

Município: MARABÁ UF: PA C.E.P.: 68509-100

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÁ
CPF/CNPJ: 02.087.211/0001-39 Insc. Est: -x--x-- |nsc. Mun.: ~x»x-

Endereço: AVENIDA E QUADRA 08 - SET - OR LESTE

Município: XAMBIOÁ UF: TO C. E. P.: 77880-000
Discriminação dos Serviços

BANDA CHICANA com apresentação no dia 14/02/2015 com duração de 150 minutos, BANDA CHICANA com
apresentação no dia 15/02/2015 com duração de 150 minutos, BANDA CHICANA com apresentação
no dia 15/02/2015 com duração <Je 150 minutos e BANDA SWING DO NEGAO com apresentação
no dia 17/02/2015 com duração de 150 minutos

Forma de Tributação
SIMPLES NACIONAL

Tipo Recolhimento
OUTRO MUNICÍPIO

PIS
0,00

Total do Serviço
365.000,00

Total das Deduções
0,00

COFINS
0,00

Desconto
0,00

Base de Cálculo Ali
365.000,00 C

IR
0,00

Jtal

365.000.00 365000.00

Valor Total da Nota
365.000,00

^uota Valor do ISSQN
,84% 14.016,00

^SLL INSS
0,00 0,00

Código do Serviço:

Para uso do fisco:

Observações: CONTRATO N 012/2015

12.07 - SHOWS , BALLET , DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E

CONGÉNERES.

CONTA PARA PAGAMENTO:
BANCO DO BRASIL AG. 5568-9 C/C 550089-3 GM FEITOSA LTDA.ME

Esta Nota Fiscal Eletrônica deverá obrigatoriamente ser validada no site da Prefeitura de Marabá (www.maraba.pa.gov.br).

Recebi(emos) de G M FEITOSA LTDA - ME, os serviços constante desta NOTA FISCAL
ELETRÔNICA de Prestação de Serviços - Série A

Tomador: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÁ

CPF/CNPJ: 02.087.211/0001-39 Insc. Est --K--X--

Endereço: AVENIDA E QUADRA 08 - SET - OR LESTE

Município: XAMBIOÁ

Em de de Assinatura:

Insc. Mun.

UF: TO C.E.P.: 77880-000

Nro Nota: 428

Nro RPS.

Emissão: 11/02/2015

Lançamento: 11/02/2015-15:00

Verificação: LJ4OI4MN4Q

Total Nota: 365.000,00

SIMPLES NACIONAL-O





JUNINHO
& FORRO DO HARÉM





JUNINHO
FORRO DO HARÉM

Eu, Lindenbergue Fernando de Almeida Júnior, brasileiro, solteiro, portador do CPF:

084.147.064-28 e RG: 2003006015810 SSP/AL, residente e domiciliado na Avenida José

Sampaio Luz, n^ 1046, Edifício Danúbio, Apartamento 104, Ponta Verde, Maceió - AL,

representante da Banda Juninho e Forró do Harém, declaro para os devidos fins que se

fizerem necessários que a empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME cadastrada na

receita federal sob CNPJ: ne 13.230332/0001-04 , localizada no conj. Chico Mendes, 43 -

Bairro: António Lins de Souza - CEP: 57.100-000 - Na cidade de Rio Largo - AL, através de

seu representante legal Alexandra de Vasconcelos Santana, portador do registro geral n$

200.000.100.685.6 SSP/AL e com o CPF/MF: 010.212.944.46, situado no Conj. Santa Rosa,

Rua B - n9 06, Bairro: Tabuleiro do Pinto - Rio Largo - AL é representante exclusiva desta

Banda no dia 08 de Fevereiro de 2016 na cidade de Boca da Mata - Alagoas.

ndenbergue Fernaífclo de Almeida Júnior (Representante da Bancte^n
Harém) 'D f\f \

;f«. líf D iMifrTt

l Caatro - ftaceio - í
íRec P/ Sewelhsnca i firaaíi):
LlHDtMBERSIJE FERNANDO DE
ftLMEIDí 3UHIOR
risCEIQ» 22 de Janeirtuíe 20i .

.

CELSO S. PONTES OE Í1IRANDA
í - Tabelião Vitalício -
ÍHARI&ft P. DE H. L. DE FARIAS
i - Escrevente Substitut
! EDILHA RAHáLHO





§





CARTA DE EXCLUSIVIDADE

A PRAIEIRO PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°

08.278.971/0001-00, estabelecida ã Avenida Oceânica, 345, Barra, Salvador/BA Cep:

40.140-130, responsável lega! pela banda Jammil e Uma Noites, representada pelo seu

diretor infra firmado, declara para os devidos fins que a A. DE VANSCONCELOS

SANTANA ME , , devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 13.230.332/0001-04,

estabelecida à CJ Chico Mendes, 43, qd C 2, Pref. António Lins de Sousa, Rio Largo/AL,

aqui representada por ALEXSANDRO DE VASCONCELOS SANTANA, CPF

010.212.944-46, detém a exclusividade da data 09 de fevereiro de 2016 da banda Jammil

e Uma Noites, para um show na cidade de Boca da Mata/AL.

Salvador, 20 de janeiro de 2016

f X

PRAIEIRO PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
PAULO SÉRGIO BORGES PEREIRA
CPF: 254.129.735-15
RG: 01025679-21 SSP/BA

1<J°,Tabelionato de Notas - Salvador - BA
T.ibeil* Floí ímary Carwatho Muni*

Reconheço por Seme!hança(i.) firma(S)
FAU1.0 OER.GIG BORGES P Selo de A

ibunal dn Juan

Ato Notarial ou da fiogistrc5alvador-BA, 21 de Jane:;o d
Em Test" da
VALDNEY QUEIROZ OLIVEIRA-

1596.AB991719-0

Av Oceânica, 345. Barra. Salvador/BA Cep. 40 140-130 - Te! 71-3167-9222
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000041
Data e Hora de Emissão:
17/09/201511:44:05
Código de Verificação:
PW4X-ALMX

Inscrição Municipal
263.625/001 -70

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ
06.059.616/0001 -70
Nome/Razão Social
TPM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Endereço
Rua Jardim Federação 439 , SALA 09 - FEDERAÇÃO - Salvador - CEP: 40231-060 - BA
E-mail.

TQMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social1
SUPREMA PROMOCOEOS E EVENTOS EIRELI - EPP
CPF/CNPJ
10.552.328/0001-74
Endereço
RUA DR JOSÉ AFONSO DE MELO 118, SALA 508 E 509 JATIUCA - Maceió - CEP: 57036-510/AL
E-mail
andrenormande@hotmail.com . .._

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS,
Parcelas aptesentacâo banda jatnitiil e Uma Noites (Maceió/AL)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$50.000,00

CNAE

9001999 - Artes cénicas, espetáculos e atívidades complementares não especificados anteriormente

Item da Lista de Serviços

01205 - Parques de diversões, centros de lazer e congéneres.

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo {R$J Aliquota (%)

0,00 50.000,00 3,

Valor INSS tR$l Valor PIS (R$)

0,00 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor COFINS (R$) Valor IR (R$) Valor CSLL (

0,00 0,00

Valor do ISS (R$) Crédito Nota Salvador (R$)

)0% 1.500,00 0,00

3$) Outras Retenções (R$) Valor Liquido (R$)

0.00 0,00 50.000.00

- Esta Nota Salvador foi emitida corn respaldo na Lei 7 186/2006
- 0 ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Satvador
- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador não possui inscrição municipal em Salvador
-COMPETÊNCIA 08/2015 (mês/ano)





PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000052
Data e Hora de Emissão:
20/10/201517:19:02
Código de Verificação:
SJCN-ZDIQ

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ. Inscrição Municipal
06.059.615/0001-70 263.625/001-70
Nome/Razão Social
TPM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Endereço
Rua Jardim Federação 439 , SALA 09 - FEDERAÇÃO - Salvador - CEP 40231-060 - BA
E-rnail
simoneffi.redesolo.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social
SUPREMA PROMOCOEOS E EVENTOS EIRELI - EPP
CPF/CNPJ Inscrição Municipal
10.552.328/0001-74
Endereço
RUA DR JOSÉ AFONSO DE MELO 118, SALA 506 E 509 JATIUCA - Maceió - CEP: 57036-510/AL
E-mail
andrenormande@hotmail.cQm

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Paccela apresentação banda Jammil e Uma Noites (Maceió/AL)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$10.000,00

CNAE

9001999 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

item da L>sta de Serviços

01205 - Parques de diversões, centros de lazer « congéneres.

Valor Total das Deduções (R$):

0,00

Base de Cálculo (R$) Aliquota (%)

10.000,00 3,00

Valor do ISS (R$) Credito Nota Salvador (R$)

/o 300.00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$)

0,00

valor PIS (R$)

0,00

Valor COFINS(R$)

0,00 0 :OQ

Valor CSLL[R$j

0,00

Outras Retenções (R$)

0.00

valor Liquido (R$)

10.000.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006
- O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador
- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador náo possui inscrição municipal em Sacador
-COMPETÊNCIA 09/2015 (mês/ano)
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000070
Data e Hora de Emissão:
22/12/201510:16:26
Código de Verificação:
PEHf-CPU4

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ Inscrição Municipal
06.059.615/0001-70 263.625/001-70
Nome/Razão Social
TPM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Endereço
Rua Jardim Federação 439 , SALA 09 - FEDERAÇÃO - Salvador - CEP: 40231-060 - BA
E-mail
simoneiRredesglo.com . .

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social
SUPREMA PROMOCOEOS E EVENTOS EIRELI - EPP
CPF/CNPJ Inscrição Municipal
10.552.328/0001-74
Endereço
RUA DR JOSÉ AFONSO DE MELO 118, SALA 508 E 509 JATIUCA - Maceió - CEP: 57036-610/AL
E-mail
andrenormande@hotmajl.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Parcela apresentação banda Jammil e Uma Noites (Maceió /AL)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$30.000,00

CNAE

9001999 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

liem da Lista de Serviços

01205 - Parques de diversões, centros de lazer e congéneres.

valor Total das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$) AliqúOta (%)

30.000,00 3,00°;

Valor do ISS (R$) Credito Nota Salvador (R$)

900,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS[R$)

0,00

Valor PIS (R$)

0,00

Valor COFINS(R$)

0.00

Valor IR (R$)

0.00

Valor CSLL[R$)

0,00

Outras Retenções (R$)

0.00

Valor Liquido (R$j

30.000.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006

- O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador
- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador não possui inscrição municipal ern Salvador
-COMPETÊNCIA 11/2015 (mês/ano)





PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000073
Data e Hora de Emissão:
29/12/201506:15:19
Código de Verificação:
Q4KL-MYUS

"

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ. Inscrição Municipal
06.059.616/0001 -70 263.625/001 -70
Nome/Razão Social
TPM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Endereço
Rua Jardim Federação 439 , SALA 09 - FEDERAÇÃO - Salvador - CEP: 40231-060 - BA
E-rnail
simonefijredesolo_.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social
SUPREMA PROMOCOEOS E EVENTOS EIRELI - EPP
CPF/CNPJ inscrição Municipal
10.552.328/0001-74
Endereço
RUA DR JOSÉ AFONSO DE MELO 118, SALA 508 E 509 JATIUCA - Maceió - CEP: 57036-610/AL
E-mail
andrenormande@hotmall.com ._ .

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Parcela apresentação banda Jammil e Uma Noites (Maceió/AL)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$50.000,00

CNAÊ

9001999 - Artes cénicas, espetáculos e atlvidades complementares não especificados anteriormente

Item da Lista de Serviços

01205 - Parques de diversões, centros de lazer e congéneres.

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%)

0,00 50.000,00 3,00

valor INS$IR$) valor PIS (R$)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor COFINS (R$) Valor IR (R$) Valor CSLL (RI

0,00 0,00

Valor do ISS (R$) Crédito Nota Salvador (R$)

% 1.500,00 0,00

) Outras Retenções (R$) Valor Liquido (R$)

0,00 0.00 50.000.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006

- 0 ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador

- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador não possui inscrição municipal em Salvador

-COMPETÊNCIA 12/2015 (mês/ano)
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RELEASE FAMÍLIA BANDA BARABABAZ

Banda BARABABAZ com estilo musical de SWINGUEIRA e AXÉ ,

fundada no ano de 2006 com objetivo de tocar e mostrar seus

trabalhos nas melhores casas de eventos em festas de Prefeitura e

festas e eventos particulares, com repertório selecionado e sempre

primando pela qualidade e profissionalismo -Temos um repertório

variado, tocando de acordo com o tipo da festa , composições

próprias e muito mais!. Contando com bons músicos , a banda

BARABABAZ possui compasso envolvente e inconfundível. Seus

shows sempre animados e empolgados , contam com a calorosa

recepção do público e crítica que se fazem presentes. Isto ocorre em

virtude do excelente desempenho do bem entrosado-grupo de

músicos que compões a banda, bem corno, do variado repertório

musical que, além de ser permeado por suas próprias composições, é

repleto dos mais atuais hits do pagode.

Abrimos também shows de grandes artistas como: PARANGOLE ,

FANTASMÃO , MARRETA YOU PLANETA , LEO SANTANA , JULINHO

PORRADÃO , FORRO DOS PLAYS , FORRO DO MU l DO , FORRO 100% E

SAMIRA SHOW , BANDA EVA E MANO WALTER , BLACK STILE.

Temos um Vocalista de renome JHONNI LOPEZ que já passou pela

Banda Cafuné e E o tchan de Salvador.





CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Eu Jonaíhan Roberl Mussins Davino da Silva , Brasileiro , Solteiro com RG ,
2002001307376 SSP/AL - CPF: 014.529.804-38 com moradia fixa na Rua Dr.
Zefenno Rodrigues 635B Bairro Poço Maceió -AL Ccp: 57030-080 .
representante e Proprietário da Marca Banda Barababaz . declara paríi
devido fins que se fizerem necessário que a Empresa A. DE VASCONCELO
SANTANA - ME , cadastrada na Receita Fodoral com CNPJ;
13.230.332/0001 -434 , Localizada no conjunto Chico Mendes de N°43 -
Bairro de Rio Largo -AL , Através de seu representante legal
ALEXSANDRO DE VASCONCELO SANTANA , Portador do Registro Gorai
de Ne 200.000.100685.6 SSP/AL e com CPF/MF DE N° 010.212.944-46
situado no Conjunto Santa Rosa Rua B ~N° 06 bairro do Tabuleiro dos Pinto
Rio Largo -AL e representante exclusiva desta BANDA BARABABAZ NA
DATA 09 DE FEVEREIRO DE 2016 NA CIDADE DE BOCA DA MATA -AL

Maceió 25 de Janeiro de 2016-

^ j. :iT Ht
JÓNALTKAN ROBERT MESSIAS*

:;

/ -^ •"'
9 '=:

*t< . • • r
K. Ac, t|*!





iNSTRUWtNIO PARTICULAR B£ REPRfSLN TACÃO AUTJSTtCA QUE ENTRE SI CFi f BRAM DC UV. LAOO

CCXWQ REPftESENTANTF A. DE VASCONCELO SANTANA - ME C DO OLTTRO LADO

COMO REPRESENTADO BANDA BARAÔABAZ NA FORMA A&MXO:

Por este mstrumeriui partxUer de Contrato fte rejy^-^-ntitçãa artístka que entre si c#l#brâm d* um

lado coma feprí-wníantc A. DE VASCONCELO SANTANA - ME , cadastrada na Receita

Federal com CNPJ: 13.230.332/0001-04 , Localizada no conjunto Chsco Mendes de N*43 -

Bairro de Rio Largo -AL , Através de S-cu representante legal ALEXSANDRO DE

VASCONCELO SANTANA , Portador do Registro Gi*ral de N° 200.000.10Q685.fi SSP/AL c

com CPRMF DE N» 010-212.544-46. como repreifnta<lo Jonathan RobOft Messias Davino tía

Sirvd , Braseiro , Soltu.ra cam RG ?00200 1 30 f3 fb SSP/AL-CPF: f) U 529.804-38 com

mnracítaftxú na Rua Dr Zfifenoo Rodnyues fl3SB Bairm Poço Maceió -AL Cep- 57D30-08O ,

repro&cntante n FVoprietáito cia Marca Banda Barababoz

CLAUSULA PRIMEIRA constitui objeto do

do r»prfti*otJMjo pelo rcpres*«tan:c, ^a

rontrato a representação err. caráter exclunvo,

de seu cmprciano arttuic.u,

CLAUSULA SEGUNDA - O etiijMevirk) poderá firmar contrato «nu nume de *nj tcDrcscrttado em

xcíwívo, pjra .1 r^àfí/«f,io tíe aprcsc«tacíMM attiUKAi, <rm show ou eventos, em qualquer

aarte do terruório nacional, ajustado em franç do representado, vaíor do cache.

apros«nt*fr>r-?< tocai c rioranc.

CLAUSULA TERCEIRA - íVk» pf^wrne. declara o cortrarâfio *rtíiU qwr o contratante empresário é

•- • •h • •- - • < - - • - i - - n todo Q ttfritórta nncTa i(, detendo »«eeUjtJVldid mn ato •

podendo ajustar com lercciros os ecndiçòes das mesmn'-

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo tíe 2£Hvirttc dias ) dias a contar da

CLAUSULAQUIKTA E.ste ajuste obnga a\r 1.̂ 5 contratantes sem herdeiros e vjt owjres.

CLAUSULA StXTA - Tko «flerto o foro da ckdâfl*? <k- Recife, dirimir qyaíqus-r dúvida c«j

.F r«i (Kt*fi*fii «-Mirn de plcrw acoí-fio r<wn av CLAUSULAS, tcrmoi *

uí instrumento, adiriam o presente em duas vi.i-, rfe- i«un! teor, juntamente com às. t*stçinunh«s .:

âtaixo, [Man que produza os s*ui*1*fii<n Icgais-

/ M acato 25 de ^anciro dr-

//

**"*-^ • • ' —r^^-!*f. .* .. > j _- J -J--.- j - _ * ^ ; \ • L. ?

.C\.iJ.THAN RÒBERT MESSlAfi L)AtflNO-BA-Sfl.VA
"" "'14529.80-1-36

•1.-;









CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Declaro para os devidos fins que a empresa A. DE
VASCONCELOS SANTANA, CNPJ n°
13.230.332/0001-04 sediado (a) no Conjunto Chico
Mendes,43, bairro António Lins de Sousa -- CEP 57100-
000, Rio Largo-A L. representado(a) legalmente por
ALEXANDRO DE VASCONCELOS SANTANA . CPF:
010.212.944-46, RG: 2000001006856 SSP-AL, residente
a Conj. Santa Rosa, Rua B- N° 6, Tabuleiro do Pinto. Rio
Largo-A L, é representante com exclusividade da BANDA
BORA BORA para show no dia 07/02/2016, na cidade de
BOCA DA MATA/AL.

Maceió, 22 de Janeiro de 2016

ANDRÉ DE AGUIAR ANTUNES
CPF: 019.493.254-07

^, -~ -^j L* . -••, ̂ 5Íí> 5"/





ADRIANA OLIVEíRA SANTANA SORiANO EIRELI -
CNPJ: 20.121.214/0001-23

END: RUA SANTOS DA FIGUEIRA N° 199 BAIRRO SANTO
CEP: 55.293.140 GARANHUNS - PE

Trios elctricos. Bandas, Orquestras, Cantores, Estruturas Iluminações,
Som, DJ.
Cantatas: (82) 9603-2009 - 9174-4520 -8121-7500

Pelo presente instrumento particular de contratação de serviços artísticos as, partes abaixo
assinadas de um lado o contratante: ADRIANA OLIVEIRA SANTANA SORIANO EIRELI-ME,
inscrito CNPJ: 20.121.214/0001-23, situada na Rua Santos Da Figueira n° 199 Bairro Santo
António Garanhuns - P€, CEP: 55.293-140 tendo como representante fegal a Sr ADRIANA
OLIVEIRA SANTANA SORIANO, CPF N° 016.116.655-58 e RG: 706.545 SSP-SE residente na
Rua Paulina Maria De Mendonça n° 165 apto 303 edifico Vicenza ,bairro Jatiuca Maceió AL
CEP:57.035.600 .contrata a BANDA 80RA BORA , para uma apresentação artística musica!,
dia 22 DE NOVEMBRO de 2Q14,na cidade de GARANHUNS - PE ,para se apresentarem NO
CLUBE AABB DESTA CIDADE em comemoração do aniversário do clube , com duração de (2:00)
horas, inicio da apresentação,22 :00 hrs e término 00:00 hrs.

E do outro lado o contratado:O Sr. (a) :ANDRE AGUIAR ANTUNES,sendo representante
legal da banda (BORA BORA) , inscrito CPF N°:019493254-07 RG N°:772.147 SSP-AL,
residente na Rua Álvaro Otacilio N°3069 ,CEP:57,Q35.180, Bairro Ponta Verde , Maceió Alagoas.

Clausula - 01

Pelos, serviços ajustados o Contratante pagara a Quantia de R$25.000,00 (Vinte E Cinco Mi!
Reais).
O pagamento deverá ser efetuado da seguinte forma, R$ 12.500.00Q/00(doze mi! e quinhentos
reais )no ato da assinatura do contrato, para depositar em conta N° 49924-2 AG:3229-8
CONTA CORRENTE em nome de ANDRÉ AGUIAR ANTUNES e o restante R$
i2.500,OQ.QOO,OQ(doze mil e quinhentos reais) ,em espécie, no dia do evento assim que a
banda chegar no locai do evento. O Contratado ficara iivre de qualquer tipo de encargos tais
como ISSr IR /Taxas ou Impostos Federais ,Estaduais, ou Municipais que devidos correrão por
conta do Contratante.

Clausula - 02
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O Contratante se responsabilizara por alimentação e hospedagem (jantar ) para 22 pessoas.

Clausula - 03

OBS: No ato da assinatura do contrato havendo a desistência por uma das partes, implicara, no
pagamento de Multa de 50% do valor do contrato, ambas as partes de acordo assinam embaixo.

Clausula - 04

Relação de Camarim: espelhos , cadeiras

Frutas da época

Salgados variados

Água mineral natural e gelada- 48

Refrigerantes diversos-48

Cerveja Skol gelada -48

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI T DISTRITO
Av. Cdr. Le3o, 7S8 - Poço

MaC3'6/AL - Fone: (82) 3327-5269
OMHEÇO 3(s) firma(sfc POR SEMELHANÇA

Atenciosamente,

Í2Õ. 121.214/0001-231
UUAM OUVtiU fit KT4W SOIUWO EMf U • KE
RjaSanuiga Figucln. 199-Sala01

SanloAfitftn* - C6P 55.293-140 .
l— GASANHUNS- PE í

ÃJcia Sarílpaio Faicáo - Oficiaj
.oberto de MeloVa'cSo - Substituto
|pberto Wagner i Falcão • Substituto

P. Bampaio - Esctevente
Ana MariíTSTFattteO Pereira - Escrevepj«_

Garanhuns 20 de Novembro de 2014.

Adriana Oliveira Santana Soriano
CPF: 016.116.655-58

: 20.121.214/0001-23

André Aguiar Antunes
CPF:019.493.254-07

CPF: 037.635.394-53 BARBARÁ OAYANE FONSECA ARGOLO

TESTEMUNHA: ̂ -
CPF:211.048.0è4-04 AMAURI VIEIRA
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J* PRODUÇÕES

JF



. .



Rua José Valter de Barros Lins, 11 - Centro - Boca da Mata - Al

Eu, José Joubert Florentino da Silva, brasileiro, Divorciado,
portador do CPF: 758.037.204-53 e RG: 765.822 SSP/AL,

residente e domiciliado na Rua José Valter de Barros Lins, 112 -
Centro - Boca da Mata - Al, representante da Banda Beijo na
Boca, declaro para os devidos fins que se fizerem necessários

que a empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME cadastrada
na Receita Federal sob CNPJ: n° 13.230.332/0001-04, localizada

no conj. Chico Mendes, 43 - Bairro: António Lins de Sousa -
CEP: 57.100-000 - Na cidade de Rio Largo - AL, através de seu

representante legal Alexsandro de Vasconcelos Santana,
Portador do Registro Geral n° 200.000.100.685.6 SSP/AL e com

o CPF/MF: 010.212.944-46, Situado Conj. Santa Rosa, Rua B - n°
06, Bairro: Tabuleiro do Pinto - Rio Largo - AL é Representante

Exclusiva desta Banda nos dias 07,08 & 09 de Fevereiro de 2016
na Cidade de Boca da Mata - Alagoas.*

Boca da Mata - AL, 20 Janeiro de 2016.

V
José Joubert Florentino da Silva

\CPF: 758.037.204-53
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BANDAS
PALCOS
SOM
TRIOS
TENDAS

epifanioftíl-io^1 T-hotmail com

f.fl SWmiS í CI4 LTDA - ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ.

03.977.8e2/0eei-98, ESTABELECIDA A RUA BOA VISTA CENTRO - CORURIPE/AL VEH APRESENTAR SUA

PROPOSTA PARA ANALISE E JULGAMENTO; REFERENTE AO ORÇAMENTO DAS BANDAS PARA FESTIVIDADES

carnavalesca 28is, NESTA CIDADE.

ATT: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA.

BANDA: JULINHO PORRA DÃO

LOCAL ARRASTÃO RUAS DA CIDADE

DATA: M DE FEVEREIRO 2015.

HORA: 04 HORAS

t
VALOR: 35.000,00

BANDA: BEIJO NA BOCA

LOCAL PRAÇA DE EVENTOS

DATA: 14 DE FEVEREIRO 2015

r ,
HORA: 02 HORAS

VALOR: 3.500,00

BANDA: ESQUADRÃO DE BALI

LOCAL PRAÇA DE EVENTOS

DATA: 14 D€ FEVEREIRO 2015

HORA: 02 HORAS

VALOR: 13.500,00

BANDA: TREM DE POUSO

LOCAL: ARRASTÃO RUA DA CIDADE

DATA: 15 DE FEVEREIRO 2015.

HORA: 04 HORAS

VALOR: 35.000,00

BANDA: AXÉ TOME

LOCAL PRAÇA DE EVENTOS

DATA: 15 DE FEVEREIRO 2015

HORA: 02 HORAS

VALOR: 3.500,00
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BANHA

BRECA LiCHT
CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS ARTÍSTICOS

Instrumento particular de cessão de direitos que entre si celebram de um lado JOSÉ
NUNES DOS SANTOS JÚNIOR, outro lado A. DE VASCONCELOS SANTANA -
ME.

Por este instrumento particular, JOSÉ NUNES DOS SANTOS JÚNIOR, inscrito
no CPF n° 074.084.574-88, com endereço a Rua José Marques de Souza Barbosa, S/N -
Centro - CEP. 57.660-000, em Anadia - AL, proprietário da marca BREGALIGHT,
brasileiro, empresário artístico, portador do RG. n° 3007688-9 SSP/AL, concede os
poderes a empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME, inscrita no CNPJ sob
n°13.230.332/0001-04, sediada No conjunto Chico Mendes, 43, Bairro António Lins de
Souza, na cidade de Rio Largo-AL, CEP: 57.100-000, neste ato representado por
Alexsandro de Vasconcelos Santana, CPF: 010.212.944-46 RG: 200.000.100.685.6
SSP/AL, com fins específicos para vender e comercializar o show da banda
BREGALIGHT no dia de 09 de FEVEREIRO de 2016 na cidade de BOCA DA
MATA- ALAGOAS. Podendo para tanto, representar o outorgante junto ao todo e
qualquer órgão público, apresentar proposta, receber e dar quitação, enfim proceder a
todos os atos para fiel cumprimento dos contatos acordados de sua apresentação
artística.

Por ser verdade, firmo o presente.

Anadia, 29 DE JANEIRO de 2016.

ORCÍO
1 1
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JOSÉ NUNES DOS SANTOS JÚNIOR
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P R O D U Ç Õ E S E E V E N T O S

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Eu, George de Jesus Batísta, brasileiro, casado, portador do RG: 07226265-68 e CPF:
725.179.565-53, Residente e domiciliado a Rua Dr. Sátiro Dias , 171 - Jardim Pedro
Braga - Alagoinhas- BA, Cep. 48.080-030, representante da BANDA SELVA
BRANCA, declaro para os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa, A.
DE VASCONCELOS SANTANA-ME , CNPJ: 13.230.332/0001-34, situada no
Conjunto Chico Mendes,43- Bairro: António Luis de Sousa, Cep 57.100-000, Rio Largo-
Alagoas, através do seu representante legal, Alexsandro de Vasconcelos
Santana,portador do RG: 200.000.100.685-6 e CPF: 010.212.944-46, situada a Conjunto
Santa Rosa ,Rua B-06, Bairro: Tabuleiro do Pinto- Rio Largo , Alagoas, é representante
exclusivo desta banda no dia 14 de Fevereiro de 2016 na cidade de Boca da Mata-
Alagoas.

Alagoinhas-BA, 20 de Janeiro de 2016

BATISTA
725.179.565-53

Rua Sátiro Dias n 171 Bairro Jardim Pedro Braga Alagoinhas
v i *íç AAQ nom .11

Bahia Cep 48.080.030
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Instrumento particular de Contrato de Cessão de direitos
Que entre si celebram BANDA SELVA BRANCA

De outro lado A. DE VASCONCELOS SANTANA-ME.

Peto presente instrumento de cessão de direitos e obrigações de um lado o Banda SELVA
BRANCA, representada por G DE J BATISTA -ME, CNPJ: 07.155.069/0001-33, situada a Rua Dr.
Sátiro Dias , 171J - Jardim Pedro Braga - Alagoinhas- BA, Cep. 48.080-030, tendo como seu
Representante legal o Sr. George de Jesus Batista, RG: 07226265-68 e CPF: 725,179,565-53,
doravante chamada simplesmente CEDENTE e, de outro lado A. DE VASCONCELOS
SANTANA-ME, CNPJ: 13.230.332/0001-34, situada no Conjunto Chico Mendes, Bairro: António
Luis de Sousa, Cep 57.100-000, Rio Largo- Alagoas, tendo como representante legal, Alexsandro de
Vasconcelos Santana, RG: 200.000.100.685-6 e CPF: 010.212.944-46, de agora em diante chamada
simplesmente de CESSIONÁRIA, ambas pelos representantes legais neste ato, tem, entre si, justo
e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - Pela CEDENTE foi dito que é detentora da exclusividade de
representação contratual da BANDA SELVA BRANCA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A CEDENTE transfere para a CESSIONÁRIA, o direito de
Representante Exclusivo da BANDA SELVA BRANCA, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA,
NA CIDADE DE BOCA DA MATA -ALAGOAS, no dia 14 de Fevereiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: - Por via também da presente Cessão de direitos e Obrigações e para que
surtam os seus devidos e íegais efeitos, autoriza a CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIA o que
de direito, podendo a CESSIONÁRIA o que de direito, podendo, outrossim, com a posse desta
Cessão, negociá-la com terceiros.

CLÁUSULA QUARTA: - As Partes aos contratantes, elegem o Foro da Capital do Estado da Bahia
para dirimir as controvérsias oriundas da presente avença, renunciando a qualquer outro; por mais
privilegiado que seja.

Em vista da aceitação do objcto da presente Cessão, por parte da CESSIONÁRIA, e, uma vez
preenchidas todas as formalidades legais, peio presente instrumento obrigam-se a bem e fielmente
curnpri-lo, e assinam em duas vias de igual teor, sendo uma para cada parte contratante, tudo isso
na presença das testemunhas abaixo.

Alagoinhas - BA, 20 de Janeiro de 2016.

J/Í5E0ÍIGE DE JESUS BATISTA
'/BANDA SELVA BRANCA
7 CEDENTE
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Processo Administrativo n° 120008/2016.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para o Carnaval 2016.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Promoções e Juventude.

PARECEU PGM GAB N" 0070/2016.

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS. LEI
8.666/93. REQUISITOS APLICÁVEIS À ESPÉCIE.
POSSIBILIDADE.
I ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA
INEXIGIBILIDADE APRESENTADOS. JUSTIFICATIVA
ADEQUADA.
II - POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO.

Cuida-se de processo administrativo encaminhado à Procuradoria
Geral do Município para análise e parecer acerca do pedido formulado pelo Secretário
Municipal de Esporte e Lazer e Promoções e Juventude, objetivando a contratação da
Empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME. nome fantasia ESTRUTURAS
SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
13.230.332/0001-04, produtora de eventos musicais, para realização dos festejos
relativos ao CARNAVAL 2016 deste Município, no período compreendido de 06 a 09
de fevereiro deste ano de 2016, inclusive a "ressaca" carnavalesca que ocorrerá no dia
14 do mesmo mês e ano.

O presente procedimento administrativo regular fora deflagrado a
partir do OF. N° 06/2016, de 20 de janeiro do ano em curso, em que o Secretário
solicitante expõe e justifica:

"(...) Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para contratação de empresa
produtora de eventos musicais, que trabalhe com as seguintes
bandas: SAIA RODADA - TRIO SAIA ELÉTRICA, NO
PALCO BATUKETÁ, MÁRCIA FREIRE - TRIO
MÁRCIA FREIRE, NO PALCO BATHIDA BLACK,
CHICANA - TRIO CHICANA, NO PALCO DU HARÉM,
JAMMIL - TRIO JAMMILE UMA NOITES, NO PALCO
BARABABAZ, acompanhando as matines com os blocos da
cidade as bandas: BORABORA, BEIJO NA BOCA (com três
batidas) e BREGA LIGHT, para a realização das festas
carnavalescas que acontecerá nos dias 06 a 09 de fevereiro de
2016 e no dia 14 de fevereiro a ressaca carnavalesca no Distrito
do Peri Peri com a banda SELVA BRANCA, festa cultural de
tradição municipal de grande reconhecimento pela população,
que proporciona alegria e animação aos participantes, além de
empregos indiretos para o pessoal da nossa cidade.

Justificamos o interesse da contratação dessas
bandas pelo fato delas serem conhecidas pela população e

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mala, Alagoas - CEP. 57680-000

mi
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Mais trabalho por você

por animar multidões através de seus embalos
carnavalescos o que as consagrou pela opinião piiblica.

Informamos que para agilizar o processo tomamos a
iniciativa de realizar pesquisa de preço, feito por servidor desta
Secretaria, cujo valor é de R$ 409.000,00 (quatrocentos e nove mil
reais), conforme orçamento em anexo. A empresa A. DE
VASCONCELOS SANTANA ME, CNPJ n" 13.230.332/001-
04, atende as necessidades da Administração, por ser empresário
exclusivo que trabalha com as refendas bandas, nas datas e
horários previstos para programação da festa carnavalesca. (...)"
DESTAQUEI.

O pedido inicial veio instruído com o portfólio, em que consta a
programação.

A potencial contratada A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME.
inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.230.332/0001-04, trouxe aos autos a proposta comercial,
em que consta a indicação das atraçõcs artísticas que se apresentarão no evento
carnavalesco, com indicação, inclusive, do valor de cada apresentação.

A empresa de eventos, retro citada, juntamente com a acima citada
proposta comercial, apresentou nos autos:

- CONTRATO soei A L/REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO;
-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -CNPJ;
- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA SECRETARIA DE ESTADO

DA FAZENDA DE ALAGOAS;
- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATI V A DA UNIÃO;
- CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF; E
- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS DA JUSTIÇA

00'] R A B A I . n O .

Rcgistra-sc, de logo, ausentes nestes autos:

- CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE RlO LARGO, ALAGOAS, KM QUE A
EMPRESA É SEDIADA;

- CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
DE DÉBITOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS; li

- DOCUMENTOS PESSOAIS (CPF, CARTEIRA DE IDENTIDADE E
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA) DO SÓCIO
ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE
SEPRETENDE CONTRATAR.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada
pelo senhor Prefeito.

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças informou nos
autos, acerca da existência de previsão de recursos orçamentários e disponibilidade
financeira, assegurando, assim, o pagamento das obrigações decorrentes da contratação
a ser executada, conforme exigência do art. 7°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993./

«>y
Rua Ladislau Coimbra, n° 20, Centro,

Boca da Mata, Alagoas - CI.1'. 57680-000
i.iigm^gmail.cnni
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Instada a se manifestar, a Comissão Permanente de Licitações deste
município ofereceu manifestação pela possibilidade da contratação, por inexigibilidade
de licitação, fundamentando o posicionamento no inciso 111, do art. 25, da Lei 8.666/93,
ocasião em que apresentou a minuta do contrato de prestação de serviços, a ser
apreciada por este Jurídico Municipal, nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei
antes citada.

A pretendida contratação implicará numa despesa total de R$
409.000,00 (quatrocentos e nove mil reais), para a qual, conforme antes mencionado, há
previsão orçamentaria e disponibilidade financeira.

E, no essencial, o relatório.

TI - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Por primeiro, faz-se mister ponderar que a presente fundamentação
jurídica restringe-se tão somente aos aspectos legais/formais inerentes à aplicabilidade,
no caso vertente, da excepcionalidade da licitação inexigível, de forma que o
posicionamento ora defendido é alheio ao mérito dos aspectos concernentes às razões
técnicas que motivaram a escolha da Empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.230.332/0001-04, para contratação de atrações
artísticas, através de empresário exclusivo, para realização dos festejos de comemoração
ao Carnaval de 2016 do Município de Boca da Mata, Alagoas.

Na trilha do raciocínio, quanto ao valor negociado (R$ 409.000.00)
foge a competência à seara profissional tccnico-jurídica, sendo afeta diretamente ao
convencimento do Secretário de Esporte e Lazer Promoções e Juventude deste
município que solicitou a contratação em estudo, a quem cabe, portanto, justificá-la,
conforme aduz o art. 26. da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993.

Superada a prefaciai, passar-se-á a análise do pleito coligido nos
autos.

A Carta da República de 1988, em seu art. 37, inciso XXI, exige
expressamente que:

Art. 37. A administração pública dircta c indircta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
pxiblicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)
XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;

(...)
Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,

Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
nnihiiiata.piiiiHfJigniail.com
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O objetivo colimado pela Constituição Federal (art. 37, XXI) está na
previsão de que a regra geral é da obrigatoriedade de se realizar o procedimento
licitatório, no entanto, quando faz a ressalva dos casos especificados na legislação,
reconhece exceçoes à regra de licitar.

Por conta disso, não cabe a esta Procuradoria Geral Municipal a
análise de mérito acerca das razões expostas no pedido inaugural que levaram o
Secretario solicitante a escolher, dentre outros serviços existentes no mercado. Compete
a esta especializada, portanto, a análise jurídica da possibilidade do pedido da Secretaria
solicitante.

Conforme prevê a Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, a
Administração Pública deve realizar procedimento licitatório para as contratações
efetuadas. Entretanto, a Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações) prevê situações
extraordinárias em que o procedimento licitatório não é exigido. Elencada nos arts. 24 e
25 da referida lei, há inexigibilidade de licitação quando a competição for impossível
ou, dependendo do caso em específico, que possa causar prejuízo à Administração
Pública.

O procedimento licitatório possui duas premissas fundamentais: a
igualdade, essencialmente entre o particular e a Administração Pública, que por sua vez
desconhece qualquer preferência; e a da proposta mais vantajosa para a administração.
Desta forma, por via de regra, sempre que produtos ou serviços puderem ser obtidos de
diversos fornecedores, é NECESSÁRIO o certame licitatório.

Entretanto, esta regra, conforme já vimos, apresenta algumas
exceçoes. Entre elas, quando houver contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública. Decerto, analisaremos neste procedimento.

Destarte, leia-se para ilustrar o que dispõe o artigo 25, inciso III, e o
artigo 26, incisos II e III, ambos da Lei 8.666/93:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

(...)
ITT — para a contratação de profissional de qualquer setor

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. - Destaquei.

Art. 26. (...)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibílidade ou

de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:

(...)
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
lll~ justificativa do prego:
(...)— Destaquei.

Rua Ladislau Coimbra, n" 2lfc-centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

nmbmata .Dgni f igmai l . cnm
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Saliente-se que a razão da escolha, assim como a justificativa do preço
constantes na proposta apresentada pela Empresa, pretensa contratada, encontra-se
amparada na consagração dos artistas e bandas musicais, pela crítica especializada e/ou
pela opinião pública, bem como por satisfazerem o perfil desejado para os festejos de
comemoração ao CARNAVAL 2016 (Grande Folia) do Município de Boca da Mata,
Alagoas, além do preço global estar no patamar do mercado, cujas informações estão
inclusas no presente processo administrativo.

A justificativa apresentada nos autos para a contratação é
absolutamente plausível, uma vez que há declarações de exclusividades dos artistas e
bandas que irão se apresentar no evento.

Conforme informações constantes dos presentes autos a contratação
pretendida deve ocorrer por meio de inexigibilidade, nos termos dos dispositivos legais,
acima reproduzidos, por se tratar de atraçòes artísticas.

Convém abordar, in casu, ainda que sucintamente, apenas a
inexigibilidade trata-se de hipótese de contratação direta pela Administração Pública em
virtude da inviabilidade de competição. Isso não significa que o poder público pode
atuar de modo arbitrário, ao revés, deve adotar procedimento administrativo adequado,
com assinatura do contrato e demais atos administrativos inerentes à escorreita
formalização processual.

Observa-se que toda documentação da pretensa empresa, que trata da
exclusividade, se encontra presente nos autos processuais.

Com relação à minuta do contrato, constata-se que a mesma está em
conformidade com o art. 55, da Lei 8.666/93.

Da análise dos autos, em confronto com a legislação e doutrina
supramencionada, resta pacificada a questão da legalidade da contratação, ora em
estudo, através do expediente da inexigibilidade de licitação, forte nos termos prescritos
no art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

III - DA CONCLUSÃO.

Por toda a explanação fática c doutrinária suscitada, abstendo-nos da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, esta Procuradoria
Geral Municipal, por sua signatária representante,
CONCLUlPELAPQSSIBILIDADEJURÍDICAda contratação direta, prescindindo da
licitação em face da inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, inciso III, da Lei
8.666/93, da Empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA -- ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 13.230.332/0001-04, para contratação de atrações artísticas através de
empresário exclusivo para realização dos festejos em comemoração ao CARNAVAL
2016 (Grande Folia), em nossoMunicípio de Boca da Mata, Alagoas, no valor total de
R$ 409.000,00 (quatrocentos e nove mil reais)

Rua Ladislau Coimbra, n^O/Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

nmhmafa.pgmifl gmail.com
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Outrossim, antes de ser cfetivada a contratação pretendida, é
imprescindível que sejam acostados aos presentes autos:

- CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE RlO LARGO, ALAGOAS, EM
QUE A EMPRESA É SEDIADA;

- CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA DE DÉBITOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS; E

- DOCUMENTOS PESSOAIS (CPF, CARTEIRA DE IDENTIDADE E
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA) DO SÓCIO

ADMINISTRADO R/REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE SE

PRKTKNDK CONTRATAR.

r

E o parecer, salvo melhor juízo.

Subam os presentes autos à consideração e decisão do senhor Prefeito,
evoluindo, em seguida, a Secretaria competente para as demais e legais providências.

Boca da Mata/AL, 02 de fevereiro de 2016.

ILVA
Pro^urajJora Geral do Município

OAB/AlTlO.067 - Portaria n° 258/2014

Rua Ladisliiii Coimbra, 11° 20, Centrn,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

p m hm a ta. pg m to' em a il.com
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PROCESSO N° 120-008/2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Promoções e Juventu

ASSUNTO: Contratação de serviços de atrações artísticas para realização das festi
carnavalescas/2016

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Em atendimento ao Art. 26 da Lei n° 8.666 de 1993, considerando o que
consta dos autos do presente processo, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO para contratação de atrações artísticas para realização dos festejos
carnavalescos/2016 através do empresário exclusivo A. DE VASCONCELOS
SANTANA - ME - CNPJ n° 13.230.332/0001-04. no valor global de R$ 409.000.00
(quatrocentos e nove mil reais), com fulcro na inteligência do Art, 25, Inciso III, do
mesmo diploma legal

Retorne á Comissão Perm
medidas necessárias à efetivação da contr

Boca da Mata-AL, 02

nte de Licitações, para a adoção das
ão.

ereirode2016.

GUSTAVO DANTAS FEIJÓ
Prefeita

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em tfl 102

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO N° 120-008/2016

CONTRATO N° 120-008/2016

ATA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E O
EMPRESÁRIO EXCLUSIVO - A. DE VASCONCELOS
SANTANA-ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL com sede na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa A. DE VASCONCELOS
SANTANA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 13.230.332/0001-04, com sede no Conj. Chico Mendes,
Qd. C2, n° 43, Pref. António Lins de Sousa, CEP 57.100-000, no Município de Rio Largo/AL, neste ato
representada pelo Sr. Alexsandro de Vasconcelos Santana, portador da Cédula de Identidade n°
2000001006856 SSP/AL e CPF n° 010.212.944-46, tendo em vista o que consta no Processo n° 120-
008/2016, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeío a atrações artísticas para a realização dos festejos de
comemoração do Carnaval/2016 do nosso município a ser realizado nos dias 06, 07, 08, 09 e 14
de fevereiro, conforme estabelecidos na proposta de preços ofertada pela Contratada.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Processo n° 120-
008/201 óe a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL. DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS

2.1. O serviço deverá ser realizado conforme quantidades discriminadas nos pedidos de
fornecimento.

2.2. O prazo de início dos serviços será imediato, a pa\ir da^Splicitaçõo.

Processo n° 120-008/2016
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Executar os serviços, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

3.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
imediatamente após o seu surgimento, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
Administração;

3.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

3.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere
responsabilidade à Administração;

3.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

3.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabaiho noíurno, perigoso ou insalubre;

3.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;

3.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subconíratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas;

3.1.8. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o pretteto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contrataç&o, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°\.66a\de 1993.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

Processo n° 120-008/2016
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4.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços;

4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

4.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

4.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO QBJETO

5.1. Os serviços serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir do início da prestação dos serviços, para efeito de verificação
da conformidade com as especificações constantes da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no
Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo
com as especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6. l. O valor do contrato é de R$ 409.000,00 (quatrocentos e no\ milsreais).

Processo n° 120-008/2016
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6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ofalhéricw-^fetas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7,1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.2.2. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista prevista no artigo 29 da Lei n°
8.666/93, é condição indispensável para a realização do pagamento.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie os medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem BanfcárioN^e Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancári\indic\do pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

Processo n° 120-008/2010
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8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que consta
bancária para pagamento.

ADAMATA

itida a ordem

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do eíetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula;

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: 16.1212.2029 (Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude -
realização de eventos festivos, esportivos e outros entretenimentos no Município); Elemento de
Despesa: 3390.39 (Outros serviços de terceiros pessoa jurídica).

11. CLAUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exer1

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que su
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Processo n° J20-008/20I6
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ll.l.l.O representante da CONTRATANTE deverá ter a eV*íe£iêncig>;j5écessaria para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS 1NFRACQES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA que.
no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no c

Processo n° Í20-008/2016
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13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discrirHigiQdas d ĵçoG ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:"

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da
Mata/AL, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. demonstrem não possuir idoneidade para\onftatar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

Processo n° 120-008/20/0
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13.4. A aplicação de qualquer das penalidades prevrstqs realizjo^Se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla~Trefesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráíer educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Aíiva e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁU5ULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justo causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regu\jres\rla autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como\ de\eus superiores;

Processo n° 120-008/2010
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14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotados na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contraio;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou oinda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que sejo normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administrarão, nos casos enumerados nas

Processo n° 120-003/2010
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cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pTõcesso, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a daía da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
ináenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos peta CONTRATANTE, segundo as disposiçõe^Xontidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementai. rrs]23, de 2006, e na Lei n° 8.666, de
1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
correlatas, que fazem parte integrante deste Contraio, independentemente de suas
transcrições.

Processo n° f20-008/20ló
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16. CLAUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oticial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as pa/te^ a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de iguat teor e forma,
para um só efeil

Município de Bo ata/AL, 02 de Fevereiro de 2016.

ÊEC 2S2GflK
GUSTAVO DANTA.

Pela CONTRATAM

F Ê I J O - P R E F E I T O

A.

Processo n" 120-008/2016
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'Penm&texte

ANEXO DO CONTRATO N° 120-008/2016

OCA^MATA
P _jí> THd** rrabjlho por *ot£*- ÍVxv

£••£•*>.'

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a Prefeitura Municipal
de Boca da Mata/AL e a empresa A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME, cujos itens e respectivos
preços estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face do que consta do
Processo Administrativo n° 120-008/2016.

Processo n° 120-008/2016
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LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS EM GERAL
PALCOS, CAMAROTES, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS

Para: Prefeitura Municipal de Boca da Mata.
Prefeito: Gustavo Dantas Feijó
Evento: Festividades Carnavalesca 2016
Data: 06 á 09 de Fevereiro de 2016

PROPOSTA

Prezado Senhor,
Venho através desta, apresentar nossa proposta para Festividades

Carnavalesca com as Bandas Abaixo:

INTENS.

• SAIA RODADA R$
• BATUKETÁ R$
• MÁRCIA FREIRE R$
• BATHIDA BLACK R$
• CHICANA R$
• DU HARÉM R$
• JAMMIL UMA NOITE R$
• BARABABAZ R$
• BORABORA R$
• BEIJO NA BOCA R$
• BREGA LIGHT R$
• SELVA BRANCA R$

60.000,00
8.400,00

70.000,00
9.600,00

90.000,00
9.600,00

105.000,00
8.400,00
8.400,00

14.400,00
7.200,00

18.000,00

Rio Largo-AL, 20 de Janeiro de 2016

de^scpfncáós Santana
2000001006^66 SSP/AL
CPF: 010.212.944-46

A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME - CNPJ: 13.230.332/0001-04 - C.M.C.: 1001
Conj. Chico Mendes, Qd, C2, N9 43 - CEP: 57100-000 - Pref. António Lins de Sousa - Rio Largo - Alagoas

TEL: (82) 9107 9203 / 9623 6094 / 8727 9060 - E-mail: estruturassantana@gmail.com
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EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° 120-008/2016 - Processo n° 120-008/2016 - Inexigibilidade de
Licitação -- Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei Federal n°
8.666/93 - Contratado: A. DE VASCONCELOS SANTANA - ME -- (CNPJ n°
13.230.332/0001-04) -- Objeto: Contratação de atrações artísticas para a
realização dos festejos de comemoração do Carnaval/2016 - Valor global:
R$ 409.000,00 (quatrocentos e nove mil reais) -- Vigência: 150 (cento e
cinquenta) dia.

Publicado no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em °^ l O'?-1

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102, C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





D * x • ^̂ v á*+ • ^lario €3 Oficial
Maceió - quarta-feira
.1 Jc fevereiro de 2016

Kstado de Alagoas
Unidade Federat iva do Brasi l

lidiçào hlelfônica Certificada Dijúlalmente umtorme l .H N° 7..1M7/2012 Am/1 - Número 2f>6 "•£—nDiário dos Município
Is

Prefeitura de Belém

P R E H - I 1 'URA MI 1NIC1PA1. H f - MELEM
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DL PREÇOS N" 01,2016
Modalidade. Fornada de Preços tf 01/2016 - Otycto Contr.itaçao de Kmpie-ía
Especiali/ada na Execução de Obras Civis para Construção de uma Unidade
Básica de Saúde - Data de realização: 1W02/2016, as lOhOOmin. Disponibilidade
de Ldital e inloi mações, de segunda a sexta das OSbOOmin, as I2h00mm, na Sede
do Município. locali/ada na Rua do Comércio, n" 249 - Centro, Reiem/AL Belém,
AL. 02 de feverenode 201 h Clêmo Damasceno Vi la i -Prefeito

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BI >CA DA MATA
EXTRATO DE CONTRATO

Contraio u" 120-OW20 i 6 Processo n" 120-008.'20I6 - l ne \igibi l idade
ile Lk-iisiçao - Kimdfimenuiçao Legal: Art 25, inciso Hl, da l.ci Federal 11°
X Mih <n - Contratado A DF VASCONCELOS SANTANA - ME - (CNPJ n"
13.230 332.0001-04) - Objeto Contratação de atraçOes ailísticas paia a realizaçíU)
dos festejas dc comemoração da Carnaval/2016 - Valor global: R$ 404 ( « H H K I
(qimimcerilo-ie nove mil reais j Vigência1 150 (cento c cinquenta) dia

AVISO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N" 120-008/2016

Km aiendínuruto ao Art. 26 da Lei nú «666 dc l W, considerando o que
consta do* .mios do presente processo, RAT1HCO A INbXIGlBlLIDADE DE
LICITAÇÃO para comrataçSo de Htiacoes ariísticas paja rcali?açà\ dos festejos
em comerrMiiaçâo ao Carnaval/201 fi atiavés do empresai to exclusivo A. DE
VASCONCELOS SANTANA - ME - CNPJ n° 13230332/0001-04, no v a l o r
global dc R$ 404 nnij.no (quatrocentos mil reaisi, com fulcro na inteligência do
An Í?, Iiwiso 111, do mesmo diploma legal.

Gustavo DaiUíi'> i i MO
Prefeito

MUNICÍPIO DK ROC'A HA MATA
AVISO DE SUSPENSÃO

T<JMADA DF PREÇOS N" OI /20I Í )
A Comissão Pé i mane me de Licitaçflo do Município de Boca da Mata. IXiado de
Alayoas, leva ao conhecimenlo dos interessados tjue a htiiaçSo da Tomada de
Pieços n" n l ''2016, que leni como objeto a Conlratacao de empresa de engenharia
espetuili/ada para exccuçAo de ohia lefurcnte a dienagem e pavimentação de
diversas ruas no Município de Boca da Mata. designada para o dia 04 de fevereiro
de 2016 ás 09 3lms inove horas e trinta minutos), nca SUS!'KNSA poi tempo
indeterminado, quando então será divulgada a nova data para a realização do
certame

Bergson Ai anjo Leile
Presidente da CPI.

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PRKÇOS N" 02/2010

A Comissão Permanente dc Licitação do Município dc Boca da Mala, bstado de
Alagoas, leva ao conhecimento dos interessados que a licitacfto da Tomada de
Preços n" 02'2016. que tem como nbjeto a Contratação de empiesa de engenharia
especializada para execução de obra lelerente a drenagem e pavimentação de
i l i u - i - , , i - r i L I - r,i' \ l u i i i L i | n . > de 11-v,i .U V! . i : i nu b.inio Paul .!,• * .1 tro Sarmento
designada para o dia 04 de fevereiro de 2016 às 14 0<)hs (cator/e horas l, liça
SUSPENSA por tcm]xi nutcleiminado, quando enlâo seiá divulgada a nova data
paja a ícalizaçao do certame.

Uergson AIÍIUJO Leite
Presidente da CPI.

Prefeitura de Cajueiro

MUNICÍPIO DE CA.Il IE1RO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DK PREÇOS N" 01/2016
Modalidade N" Tomada dc Preços n" 01/2016 - Tipo Menoi Preço - Objeto.

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução, mediante o

regime tle empreitada por preço global, de obra referente a reloima do mercado

público de carnes de Cajuciro-AL - Data/Horái 10 19 de Fevereiro de 2016

ás 09 OOhs (nove horas) - Local: Av. Amónio dc Miranda Cabral, 150. Centro,

Cajueuo.AL Fdiial e Inlormaçocs: No endereço acima, dc OS às 12 hoias em

dias úteis.

Marcos Cidene dos Santos

Presidente da CPI.

Prefeitura de De! m iro (iouveia

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELM1RO GOUVHIA - AL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 01/2016

Proc. 1203-053/2015
O Município de Dclmiro Oouveia. alravés de sua Piegoena. torna público o

seyiiinte procedimento licitatóiio - Pregão Presencial n" 01/2016. do tipo Menor

preço jior Item Recurso Próprio. Objeto Contratação dc empresa especiali/ada

para prestar orientação acerta dos procedimentos de r mina que devei fto ser adotados

nas arcas contátnl da Prcfeiluia. em observância às normas e parâmetros editados
pela Secretaria do Tesouro Nacional, atravís dos diveisos normativos editados

especialmente aqueles contidos nos PCASP - Plano eontábil das Institun,iV-i

Jo Sistema Financeno Nacional, icvisão e acompanhamento das e\efiiçoes

do PPA 2014.2017, bem como paia orientai e acompanhai as rotinas dc envio

de informações do PA SEP, DCTh', SIOPE, SIOPS. S1CONH. ala» de orientar
M > l n e definição e ou padiom/açAode apuiaçao mensal quanto ao recolhimento do1?

impostos e do FGTS. revisando as bases dc apuiaçao dos iribulos para aieniki

ao Município de Dclmiro Gouveia-AI. DATA, HORA E LOCAL 18/02:7201 o,

âti 09h, na sede da Prefeitura dc Delmiro (louveia - AL O Edital encontia-sc
disponível no cndcicço acima citado das Sli a l- l l i i
Delmiro Gouveia-AL. 01 de Fevereiro de 2016

Hnka Vanessa Melo de Lima
Piegoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA
EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo aditivo dc pra^o - Pioc. N" 1215-023/201 S - Rei". Processo n'

0606-040-'2013 Pregão Presencial ir 27:2013, referente ao Processo n" 0401-

112/2014 Contratação Duela

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UELM1RO GOUVEIA - AL Contratada

LUIZ DANIEL FELIX MENDES - ME CNPJ N" 17.906 .HWOOOI-4K Ohjetti

Coiitialaçío dc empiesa paia o fmiieci inenlo de refeições para atender as
necessidades das secietanaíi do Município de Delmno Gouveia-AL Pia/o Será

pi 01 rogado até í l de De/cmbio de 2016, a partir da expiração do primeiro termo

de prorrogação

LUIZ CARLOS COSTA

PREFEITO
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